ESTADO DE MATO GROSSO

PREFEITURA MUNICIPAL DE DIAMANTINO
CNPJ 03.648.540/0001-74

DIANMANINS

Cadigo da Unidade Gestora: 1112796

DECLARACAO CAPACIDADE TECNICA E GERENCIAL

A prefeitura Municipal de Diamantino-MT, reune dentro do seu quadro de servidores publicos,
profissionais capazes de dar todo o suporte Técnico e Gerencial para execugo de todas as etapas do objetivo proposto,
na presente proposta de Convénio.

Entre os profissionais do Quadro Funcional, podemos destacar: engenheiro civil, advogado, gestor de
convénios, contador, dentro de suas fungdes pode auxiliar na execugéo do objetivo. Podemos citar ainda, os servidores
em comissdo que déo todo o assessoramento gerencial e politico ao Prefeito Municipal, com formagdo em
Administrag&o, Ciéncias contabeis, engenharia agronémica, Técnico em Contabilidade, entre outros.

Portanto, existem técnicos que poderéo acompanhar, fiscalizar e avaliar, todo 0 andamento da Proposta,
e terdo como responsabilidade, o seguinte: conhecer o Projeto Executivo; fiscalizar a obra; registrar ART de fiscalizagéo
da referida obra; acompanhar a licitagéo da obra, em todas as suas etapas; fazer cumprir o Plano de Trabalho aprovado;
nao permitir alteragdes da metas fisicas e localizago da obra sem aprovagdo do INCRA-MT: Incluir os dados do Projeto
Basico de Engenharia em Proposta no SICONV; manter atualizado os dados do Convénio no SICONV: exigir fixagdo de
placa de obra; obter fotos ilustrativas durante a execug&o das obras com legendas e datas; receber e acompanhar
técnicos da Uni&o e/ou Estado durante inspeges; comunicar o INCRA, qualquer irregularidade ou imprevisto técnico do
decorrer da execugéo da obra; realizar as medigdes dos servigos executados; emitir Relatério Técnico no final da obra,
que permite avaliar o resultado da obra, com fotos antes, durante e apés a execugéo dos Servicos.

Também n&o podemos descartar o acompanhamento do Controle Interno desta Prefeitura, que podera
exigir a execugéo de acordo com o projeto basico, atendendo o padréo de qualidade exigivel.
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